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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Administração a contratação, com
urgência, dos médicos veterinários aprovados no último
concurso realizado pela CIDASC, com o objetivo de reforçar
a defesa sanitária do Estado, diante do risco iminente de
disseminação da doença influenza aviária, face a carência
desses servidores no quadro de pessoal.

 
 

A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- tendo recebido demanda da Médica Veterinária JOHANNA

DEBATIN, solicitando os nossos bons ofícios no sentido de solicitar ao Governo do
Estado a contratação, urgente, dos médicos veterinários aprovados no último concurso
realizado pela Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina -
CIDASC, com o objetivo de reforçar a defesa sanitária do estado diante do risco
iminente de disseminação da doença viral influenza aviária, também conhecida como
“gripe aviária”;

- a demandante aduz que a “medida é essencial diante do
recente caso confirmado de Influenza Aviária de Alta Patogenicidade (IAAP) no Estado
do Rio Grande do Sul, que representa uma ameaça iminente à sanidade avícola e à
economia catarinense”;

- a situação torna-se mais preocupante diante de quadro
suspeito da doença no município catarinense de Ipumirim, cujo caso, em nosso
território, torna necessária resposta rápida e estruturada, sob pena de perdas sanitárias
e econômicas imensas;

- a influenza/gripe aviária é uma doença infecciosa causada
por um vírus que afeta aves (domésticas e selvagens), podendo também infectar
mamíferos, inclusive humanos; 

- a contagiosidade é elevada, podendo atingir 100% dos
plantéis em surtos graves;

- o Estado de Santa Catarina é um grande produtor de aves
para abate e produção de ovos, que abastece o mercado interno e exporta em grande
volume;

- é importantíssimo que o Estado cuide desse significativo
fator produtivo, que gera riqueza;

- o número de profissionais (médicos veterinários)
capacitados é insuficiente, por isso houve a realização de concurso;

- diante desses casos evidenciados da terrível doença, o
Estado deverá estar preparado para enfrentá-la, com estrutura de pessoal capacitado,
principalmente em barreiras sanitárias nas fronteiras, bem como em outros locais e
atividades que exigem a atuação desses profissionais;
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Administração, a seguinte Indicação:

 



A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, encaminha
proposição da Deputada Ana Campagnolo, que sugere a Vossa
Excelência a contratação, com urgência, dos médicos veterinários
aprovados no último concurso realizado pela CIDASC, com o
objetivo de reforçar a defesa sanitária do Estado, diante do risco
iminente de disseminação da doença influenza aviária, face a
carência desses servidores no quadro de pessoal. Atenciosamente,
Júlio Garcia – Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputada Ana Campagnolo

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 22/05/2025, às 17:28.


